
/ RESOLUÇÃO N9 ,134

Dispõe sobre ãepósi tos bancários dos Corrs e Lho.s 'Re
gionais de Biblioteconomia ~ ~e~essa de cotas 'tr!~
mestrais para o conse~ho federal de biblioteconom{a

HESOLVE.

O Conselho Federal de Biblioteconomia, no uso das atribui
çoes que lhe confereQ a Lei n? 4.084, de 30 de junho de 1962, e o
Decreto n9 56.725, de 16 de agosto da 1965,

\ Art. 19 - Os dcpô s í, tos bancários dos Conselhos Regionais de Bibli~
teconomia deverio ser feitos na redz bancária oficial.

i,
Art. 29 - As remessas de numerários para o Conselho Federal de Ei

blioteconomia, relativas ao artigo 29 da Lei n9 4.084/62
ãeverio ser feitos através da Rede Bancária, por cheques vis3dos.

rArt 39 ~ A presente Reso1uçio entrará em vigor na data de sua p~~
. blicação, revogadas as disposições Em contrário, notàda=J

mente a Resolução n9 14. ) ,
r-:
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Brasília, 21 de outubro de 1975

Murilo Bastos da Cunha
Presidente do CFB


